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destiNo(s): redenção/Pa, conceição do araguaia/Pa, rio Maria/Pa, 
curionópolis/Pa, eldorado dos carajás/Pa, Parauapebas/Pa, canaã dos 
carajás/Pa
PerÍodo(s): 16/10/2021 - 29/10/2021
QUaNtidade de diárias: 13 e 1/2 (dez e tres e meia) diaria(s)
fiNalidade: escolta Policial - realizar a segurança dos Membros deste 
Parquet durante a correição ordinária nos cargos das PJ´s de redenção, 
conceição do araguaia, rio Maria, curionópolis, eldorado dos carajás, Pa-
rauapebas e canaã dos carajás/Pa.
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos.
 BelÉM/Pa , 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio
Portaria Nº 3470/2021-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l V e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132356/2021 conforme abaixo relacionado:
NoMe: MaNUel de JesUs VilariNHo MoNteiro
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar de adMiNistracao - aUd-B-ii
MatrÍcUla: 999.1347
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: tailândia - Pa
destiNo(s): Barcarena/Pa
PerÍodo(s): 18/10/2021 - 22/10/2021
QUaNtidade de diárias: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidade: substituição de servidor - Prestar apoio administrativo na PJ 
de Barcarena/Pa.
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos.
 BelÉM/Pa, 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio
Portaria Nº 3471/2021-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l V e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132068/2021 conforme abaixo relacionado:
NoMe: aNtoNio carlos araUJo Pires
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar de serVicos Gerais - aoG-c-ii
MatrÍcUla: 999.471
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: Belém - Pa
destiNo(s): cametá/Pa
PerÍodo(s): 03/11/2021 - 05/11/2021
QUaNtidade de diárias: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidade: reparos em bens móveis/imóveis - realizar serviços de ma-
nutenção na PJ de cametá/Pa.
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos.
 BelÉM/Pa, 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio
Portaria Nº 3472/2021-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l V e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132351/2021 conforme abaixo relacionado:
NoMe: WilsoN de oliVeira
carGo/fUNÇÃo: assessor esPecialiZado de aPoio tecNico-oPe-
racioNal JUdicial e eXtraJUdicial
MatrÍcUla: 999.2055
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: Belém - Pa
destiNo(s): Bonito/Pa, ourém/Pa, Nova timboteua/Pa
PerÍodo(s): 19/10/2021 - 22/10/2021, 26/10/2021 - 27/10/2021
QUaNtidade de diárias: 5 (cinco) diaria(s)
fiNalidade: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos .
 BelÉM/Pa , 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio
Portaria Nº 3473/2021-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l V e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132484/2021 conforme abaixo relacionado:
NoMe: HeNriQUe KlaUtaU de MeNdoNca

carGo/fUNÇÃo: assessor esPecialiZado
MatrÍcUla: 999.1670
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 145, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGeM: Belém - Pa
destiNo(s): Vigia/Pa
PerÍodo(s): 21/10/2021 - 21/10/2021
QUaNtidade de diárias: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidade: fiscalização de contrato - fiscalizar o contrato nº 031/2021-
MP/Pa, referente a reforma da nova PJ de Vigia/Pa.
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos .
 BelÉM/Pa, 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio
Portaria Nº 3475/2021-MP/PGJ
a diretoria do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.e. de 1/10/2012,
r e s o l V e:
coNceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132337/2021 conforme abaixo relacionado:
NoMe: sUldBlaNo oliVeira GoMes
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de tucumã
MatrÍcUla: 999.2340
fUNdaMeNtaÇÃo leGal: art. 117, da lei complementar estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGeM: tucumã - Pa
destiNo(s): são félix do Xingu/Pa
PerÍodo(s): 13/10/2021 - 15/10/2021
QUaNtidade de diárias: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidade: acumulação
ordenador(a) da despesa: aNtoNio edUardo Barleta de alMeida, eM 
eXercicio
 dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos.
 BelÉM/Pa , 18 de outubro de 2021.
caMila caValcaNte dos saNtos
diretora do dePartaMeNto de recUrsos HUMaNos, eM eXercÍcio

Protocolo: 718094
.

NorMa
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resoLUÇÃo Nº 008/2021-cPJ, de 5 de aGosto de 2021
altera a resolução nº 020/2011-cPJ, de 15 de setembro de 2019, que 
dispõe sobre a composição das Promotorias de Justiça de castanhal e as 
atribuições dos cargos de Promotor de Justiça que as integram.
o colÉGio de ProcUradores de JUstiÇa do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições previstas no art. 23, § 3º, da lei nº 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, 
incisos XXiii e XXV, da lei complementar estadual nº 057 (lei orgânica do 
Ministério Público do estado do Pará), de 6 de julho de 2006, e
coNsideraNdo que o art. 127, § 1º, da constituição federal consagrou o 
princípio institucional da unidade, segundo o qual, em todas as manifestações 
e respectiva atuação, os membros do Ministério Público representam a insti-
tuição como um todo, como se essa fosse sua vontade única, e o da indivisi-
bilidade, de sorte que um membro do Ministério Público, em caso de férias, 
licença ou impedimento, pode ser substituído por outro em suas funções, sem 
prejuízo ao trabalho institucional, pois é o Ministério Público quem está à fren-
te do processo, e não a pessoa física do Promotor de Justiça;
coNsideraNdo o disposto no art. 7º da recomendação nº 16, de 28 de 
abril de 2010, do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP);
coNsideraNdo a necessidade de adequar a estrutura das Promotorias de Justi-
ça de segunda entrância e as atribuições dos respectivos cargos de Promotor de 
Justiça que as integram, para oferecer melhor atendimento à sociedade;
coNsideraNdo o interesse público de racionalizar e socializar as múlti-
plas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça; e
CONSIDERANDO, finalmente, a proposta do Procurador-Geral de Justiça 
submetida à deliberação do colegiado,
r e s o l V e:
art. 1º  o parágrafo único do art. 5º e o art. 9º da resolução nº 020/2011-
cPJ, de 15 de setembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:
“art.  5º  .........................................................................................
........................
Parágrafo único. o 1º e o 2º Promotores de Justiça de castanhal possuem 
atribuições, inclusive, nos processos e procedimentos judiciais e extrajudi-
ciais de natureza penal, quando a conduta criminosa vise especificamente 
a criança, o adolescente, o órfão, o interdito, a pessoa com deficiência e o 
idoso, prevalecendo-se da condição hipossuficiente de tais vítimas.”
“art. 9º  a Promotoria de Justiça da infância e Juventude, de Órfãos e in-
terditos, de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos é composta 
pelo cargo de 7º Promotor de Justiça, cujo membro possui atribuições nos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais relacionados à criança 
e ao adolescente, a órfãos e interditos, à defesa das pessoas com deficiên-
cia e aos idosos, no âmbito cível.”
art. 2º  fica revogado parágrafo único do art. 9º da resolução nº 020/2011-
cPJ, de 2011.
art. 3º  esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de sessÕes do colÉGio de ProcUradores de JUstiÇa do es-
tado do Pará, em 5 de agosto de 2021.


